
SUPERIOR TRIBID,JAL HILIT.AR. 

ATA DA 13a· SESSÃO; EM 8 DE ABRIL DE 1963. 
< 

PRESIDÊIJCIA DO EXHO. SR. HII'TISTRO TENEHTE-BRIG!..DEIRO f..LVJJ:W BECK
SBERt. 

. -

PROCDRJ.DOR-GERi .. L Di-. JUSTIÇA HII.JITJ.R, O EXNO. SR. DR. JOJ:O ROHEIRO 
UETO. 

SECRET/.RIO, O SR. DR. D3ERÊ Gl.RCHIDO FERNJJ\TDES DE s!, VICE-DIRETOR 

Cort1pare<;eram os Exmos. Srs. Ninistros Dr. Wa~hington Vaz de He~lo, 
Dr. Ocj(avio Hurgel de Rezende, General;de-~ercito l..ntonio Jose de 
Lima Camara, lJUnirante-de-Esquadra Jose Esp~ndola, Tenente-Briga -
deiro Vasco L~ves Secco, /JUnir~nte-de-Esquadra Diogo Borges Fórtes 
General..;de-Exercito Floriano de ~ima Brayn~rJ. e os Exm9s. Srs. Hi.:. 
nistros convocados General-de-Exercito Jose ilaudt Fabr~cio e Dru 
Orlando lí:outinho Ribeiro da Costa. 

Deixou de comparecer ~ sessào, o Exmo. Sr. Ministro Dr. Lutran Do~ 
rado, com causa justificada. 

1. 1 . E ' • T i .. cha-se licenciado o E±ruo. Sr. ·Iin~stro General-de- xerc~to r s -
tão de Alencar Lraripe. 

" , ... 
J .. s treze horas, havendo nurnero legal, foj_ aberta u sessao. 

Lida eNs~~ debate, foi'apróvada a ata da sessão anteriort com a dQ 
claracao de que o Exmo. Sr. Ministro· Almirante-de-Esa:l.uadra Diogo 

-' T:"1 N 

Borges ~artes tomara parte da sessao • 

... ... ... . .. * 
Forron, a seguir, relatados e julgados os seguintes process~s: 

NQ 175 

P E T I Ç J. O. 
-------------------------
Rio Grande dó Sul. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex .. 

N 

Lima Brayner~ - Beatriz e Rita Nasc~nent9 Leaes, soli 
citam providencias no sentido de que o reu Nilo Sil 
veira cumpra sentenC!a impostSi- pelo Superior Tribynal 
Hilitar, de 5. VI.l961.1 de acordo com as disposiçoes I 
legais vigentes.,.. - Resolveu o Tribunal, por maiori~ 
gassar n permissao dada pela l& Luditoria da 3& Regi
ao 1~ilitar, ao sentenciado Nilo Silveir~, e t r a. n .2, 
fer~-lo Dara prisão .M i 1 i't ~,de acordo com o art 
43; do Codigo Penal l·1ilitari· contra o\ voto~ do E:xmo. 
Sr. Hinistro Dr. Vaz de'Hel o.l que determinava are_
messa·dos autos aoNExrr1o. Sr. ur. Procurador-Gera* p~ 
ru .. a. devida· àp:u;açao dos fatos. (Julgado na sessao do 
dia . 3 do corren·Ge). 

APELJ~ÇÕES 
----------------------------------
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NQ 33~305- .- Ninas Gérais; Rel. o· E:xmó. Sr. Hinistro Dr Murgel de 
Re~endé. Rev. O Exmo. Sr~ Ministro Gen. Ex. Daudt Fa
bricio. Apelànte: A Promotoria da Auditoria da 41 Re
gia.o Hili tar. Apelada: 1-.. sentença do Con~elho Perma -
nente de Justiça da ~udito~ia da 4A Regiao Militar; 

. que absolveu o Soldado Jose lilltonió Ribeiro, da~ Cia. 
do QGR/4, do crime prexisto no art. 182, do c.P.H~ -
- (Julgamento em sessao secreta) 

NO 33~3Ül - Guanabara. 'Rel. O Exmo~ Sr. Hinistro :nr. Hurge~ de !}§. 
. zendé. Rev. O E)Gno._ Sr. Hinistro lJ.m. Esq. Jose Espig · 
dola.:Lpelante: Joao Roberto déNlilldrade Coelho1 FN.SD 
na,62.1172.6, servindo na Esta~ao Central Rad~ote~e
grafica da Harinhai condenado a 1 (um) ano de prisao, 
incurso no ar.t. 18 § 3a, combinado com os arts.· 59, 
inciso II, letra "ktl, e 62, inciso I, tudo do C.P.N~ 
Apelada: A sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da 21 Auditoria da l'farinha .... - Negarám provimento,p§: 
ra confirmar a sentença, unanimemente. 

Na 714 -

717 .. 

704 -

706 -

.CORREIÇÕES 
\o, 

PL.RC IAIS 
------------------- ---------------------------------- --------------

. . 
Guanabára. Rel~ O E:xmo. Sr. Hinistro J.lm. Esq. Borges 
Fortes. - O Dr. l ... udi tór-Correged9r da Justiçã l~ili tar, 
com fundamento no ãrt. 368, do Codigo da Justiç~ Mili 
tar? requer Correição Parcial nos autos do Inquerito· 
Pol~cial Militar de que foi encarregado o 20 Ten.Esp. 
Fot. Fernando Rodrigues de Carval~o. Deferida a 
Correi~ão, com remessa dos autos a Auditoria competen 
te, u.~animemente. 

GuanaT;lara. Rel. O E:ano. Sr. Ninistro Dr. Ribeiro da 
. Costa. - O Dr • .t ... uditor-Cci'rregedm; ~a Justiça l~ilit<:r~ 

com ft.L."ldamento no ãrt. 368, do Cod~go da Just~ç9, M~l.1 
tar, reQuer Correição Parcial nos autos do Inquerito 

Policial Militar em que figura comó indiciado o Coro -
nel-Lviador !~thur Carlos Peralta. ~ Indeferida 2 
Correição, contra- os votos dos E:::m.os. Srs. Hinistros 
Dr. Vaz de Nello, que a def~ria, e Tenente-Brigadeiro 
!.lves Secco e General-de .. Exe~cito Lima-B1't:yner1 qúe á 
deferiam para que os au~os fcssem remetidos ao or.Dí~" 
P:..:ocurador-Gcre.l da Rcpublica, parn os devidos fir~.so 

. . 
Guanabé,ra. Relé O E:xmo~ Sr. Hinistro LJ..m. Esq. Borges 
Fortes. - O Dr. 1.uditór-Correged9r da Justiçã Hili tar, 
com fundamento no ã.tzt• 368? do Codigo da Justiç9. Hili 
tar, requer Correiçao Parc~al nos autos do Inquerito 
Policial Hilitar instaurado para apurar fat as relacio 
nados com movimento subversivo, em que figwam como 7 
indiciados os civis Beltran Fernandes, l~tonio Delga
do, Conrado Benitz e Carlos Jo~l ..:'..lmeJ.da· Batista. -
- Indeferiram a Correição, únanimemente. 

. , 
Gua~abara~ Rel. O'Exmo. Sr. Ministro JJm. Esq.- Jose 
Espindola. - O Dr-. l..:udi tor.:.Corregedor ,da Justiça Hi11 
tar? com funda1"'icnto no- 2-rt. 368, do Codigo da Justic;a 
Mil~tarl requer Correiçao Parcial nos autos do Inque
rito Po icial Hilitar instaurado para apurar a ... respo.n 
sabilidade no acidente ocasionado pela explosao de 
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712 -

556 -

-

. . . , . 

uma espoleta ~etrica7 em que figt~a como indiciado. 
_o ~oldado J~se~Agos~inho Moreira, do 4Q Grü~b de Ca
nhoes 90 J~tiae~eos~ ... Defe*ida a Correiçao, para 
que os autos sejam. remetido~ a J .. uditoria competente, 
para os fins de direito; unanimemente. 

Guánabara.~Rel •. O Ebcrao, Sr~ Ministro Dr; Vaz de Mel
lo~ - O Dr. Luditor-CÇlrre·gedor d~ Justiça Militar; I 
com ,fundamento no artj, 368, do Codigo da Justiça l-Ji,.. 
litari requer Correi~ao Parcial nos autos do Inqueri 
to Po icial Nili tar ~lfstaurado no Grupalnento de Fuzi 
leiros.Navais de Brúsllia; em que figura como ;ndic~ 
do o lQ Tenente RRm.-l..nibál Luiz de Oliveira Junior• 
- Deferida a Correição, sendo julgada competente a 
Auditoria de Marinha, para onde os autos serão reme
tidos,· para os fi~···!io dil'oi to, contra o voto do Ex
mo. Sr. Ministro Dr. Hurgel de Rezende, que'julgava I 
competente a Auditoria da 4a Região Hilitar. 

R E P R E S E N T. li. Ç Õ E S 
------------------------------------------------------

Guanabara.:Rel. O Exmo. Sr. Ministro Llm. Esq. Bor
g~s Fortes. - O Dr. Promotor dá l~ Audito~ia da AerQ 
nautica, com ftUld~ne~to no art. 340, do Codigo daJus 
tiça Militar e de acordo com os artigos 105, 108 e 
111, do Codigo Penal Hilitar, pede que seja-decreta
da a extinção da punibilidade, pe~a prescrigão, nos 
autos do processo referente a Jose Francisco Naci~l 
de Azeredo, condenado a l·ano e 4 meses de reclusao, 
incúrso no art. 19~t § 4Q, incisõ V1 combinado com o 
art. 20, tudo do Codigo ·.Penal Militar por sentenç.n 
do Co~selho Permenente de Justiça dá lA Auditoria da 
Aeronaü.icã,a de 26 de julho de 1956. - Deferida a 
Ropres9ntaçao, parã ser decretada extin:ka a pnnib-ili 
dade, pela prescrição da condenação, unanimemente. 

Mato Grosso~ Rel~~o Exmo: Sr. Ministro Ten~ Brig. Al 
ves Secco. - O Dr. Promotor da L.uQ.i toria da ~a Regi~:. 
ão Nilitar, com f'undrunento no art. 340; do Codigo dn 
Justiça ~ilitar, e de acordo com o art. 105t inciso 
II, do Codigo Penal Militar, pede que sej2- decretada 
a extin.~o da punibilidade, pela prescriçao, nos nu~ 
tós do processo·feferente aos ex-Soldados do 18Q B. 
c. !Ultonio Joaquim de Oliveira e Manual Ma~ias da 
SiÍva1 condenados a 20'(vinte) anos de prisao, com I 
trabalho, incursos no art. 150~ combinado com os a~ 
tigos 33, § 7Q, 11 (elementaresJ, e§ 5Q, 377 § 70, 
primo!ra parte, e art. 55, § lQ, tudo do Codigo Pe -
nal M:litar, por sentença do Con.§elho Permanente de 
JustiÇa, da Aúditoria da 9~ Regiao Milit~, de.l5 de 
julho de 1942. -- Deferida a Representaçao,para ser 
d~cretadà ... a extinção Q.a punibilida.de, pela prescri
çao da açao penal, unanimemente. 

H;nas ~erais~ Rel~ O'EJano~ Sr~ Hinistro Alm~ Esq~ JQ 
se Esp~ndola. - O Dr. Promotor da Aúditoria da,Ua R~ 
giÜo J.viilitar, com fundamen~o no art. 340; do Codigo 
da Justiça ~ilitar e de acordo com o art. 105, inci
so IV, do Codigo Penal lvüli tar, pede que seja- decre
tada a extinção da punibilidade, pela prescrição,nos 
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, 
Ifo inicio da 
pedi ente: 

# . , 

autos do processo<: referente ao civil liJ!lelio Jmato -
rio, condénado a 1 (~) ano de reclusão, como incur
so no art. 198, do Codigo Penal Nilitar por sentWl-

·Ça do Cónselho de Justiça da Auditoria àa 4• Regiao 
Hilitar. - Deferida a Representação, para- ser de
cretada-~xtint~ a punibilidade, pela prescrição da 
condenaçao, unanimemente. 

* * 
-· ... 

sessao, o Tribunal passou a apreciar o seguinte ex-

1~S~êrior Tribúnal' Hili tar. Of ~ na 3/BE~ Rio de Janeiro, em 25 de 
marçp de 1963; Sr. Ninistró Presidente. Tenho a honra de subme
ter a apreciação de v. Exa. as normas estatuidas pela Banca Exa
minadora do Concurso p~a o preenchimento de dois (2) cargos de 
~uxiliar de Limpeza, Simõolo PJ-10, para os fins de elaboração I 
dãs:provas e da hab~litação dos candidatost "lC ~As provas se
rao:·r -'Ditado II- Leitura, III- Exerc~cio sobre as quatro Q 
p~raçÕes. ~Q - C citado1 extraido de um texto de autor contempo
raneo, te~~ o valor de 50 (trinta) pontos, de~contando-se 1 (hucl 
ponto por érro de grafia. ,3º - AAleitura tera o valor de 20 1v1Q 
.te) ~ontos. 4º - Os exercicios sobre as quatro operaçÕes serao 
em.l)umero de dez (lO)t valendo cada um 5 (cinco) ptmtos. 5º- .-:, · 
Sera coP~iderado inab~litado o candidato que obtiver grau zero?/ 
em qualquer uma das provas." Aproveito a oportunidade para ã~re
present~r a v. Exa. os meus prot~stos de estima e consideraçao. 
a) There Garcindo Fernéll"1.des de Sa -'Presidente da Banca Examina
dora." .. Despacho'do SJ;• Presidente: 11Submeta-se é,o Tribunal. Em 

3 de abril Q.e 1963'; a) JW.varo Hecksher1 ,.Presidente. .. O Tribunal, 
aprovou, unanimemente, em sessão de 3/Lv63. 

, ... . . 

Ao termino da sessao, o E.:xmo. Sr. Ministr9 Dr. l-furgel de Rezende, 
em face i-da~ aposentadoria_.., do Sr. Dr. Hermogenes Nogueira, Promo~
tor de 2~ categoria, propcft que o Tribunal agradecesse a s. Exa. 
os serviços prestados a Justiça Hilitar,~ onde demonstrou durente 
o largo periodoAem que a seryiu, correçao, di~nidade e d~stinção, 
no: trat<?• Propos, ainda, identica ~ife~taçao c:an referencia n 
Da. Waleska Naujc;ks, Oficial Júdiciario Simbolo PJ-3t aposentada, 
por motivo de saude, queAdurante o tempo em·~ue·serv~u no Tribunãl 
demonstrou dedica~ão e zelo·em suas atribuiçoes. As propostas fo 
ra:m aprovadas, unanimemente. -

. . 
Com a palavra o E:xmo. Sr. Hinistro Dr.a Vaz de Hello, para partic,i 
par ao Tribunal o falecimento.! em marÇo do ~orréntc áno, do Sr. 
Desembargador Sylvio Martins ~eixeira •. Propos s. Exa. Th~ voto de 
profundo pesar pelo doloroso acontecim~to, ~rescendo, ainda, I 
que o ilustre e;tinto.l jurista eminente, foi grande colaborador I 
na feitura do Codigo Penal Hilitar vigente, répresentando, assim, 
seu passamEinto, uma 

1
grande perda para a Justiça Hili tar e para a 

Ordem do Herito Jur~dico Hilitar, onde mereceu a·Hedalha.de Alta 
DistinçÜ~pel~s re~is serviços prestados a Justiça Castrense~e que 
se oficiasse a fam~lia enlutada e ao Tribttnal de Justiça do ~stado 
da Guanabn.ra, co~'liet:"endo a h9menagem ~:ue o Tribunal prestava ao 
saudoso extinto1 somente possivel n~sta óportunidade, porque em 
março o Tribunal se encontrava em ferias. · 

O E.:xmo~ Sr~ Dr,. Procurador-Geral da Justiça Hili'tar, em seu nome 
e no do Ninisterio Publiéo Hilitar, associou-se a hooenagem pres
tadá ao ilustre extinto. - A proposta foi aprovada, unanimeme~ 
te • 
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* 
lt. Sessão foi er;.cerrada~ com os ~eguintes prOcessos ~11 mesa: 

~a_ç,_~_e_A~ 33~;?39 (MR/.l.S) - 33i422 (MR/.t..S) 

ç_orreiçio Parcip.l: 709 (LC) 
- I ••-

Repre~~~taçÕes! . 564. (?.~) ~ 565 (MR) 

ReQJlrso __ cr.iminaJ.: 3~ 966 (VM) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

* 8 • ASR 1963 .J) 

2! sECA o 
JUDICIARIA 

--~----------~--~ 
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